
Enunciado nº 23

É  dever  funcional  do  membro  do  Ministério  Público  Federal  apresentar,  fundamentadamente,
contrarrazões em apelação, por força do princípio da indisponibilidade da ação penal pública.” (art.
129, inc. I, da CF, c/c art. 42 do CPP). (Sessão 445ª, de 07.08.2008)


